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'MINISTÉR.IOI PÚBLICO 
I • • ! • I 

do Estado do Paraná 

2~. PROMOTORIA DE JUS,TIÇA DA COMARCA DE ÇHÇ>PINZINHO . 
\ 

Ofício n.257 /2015 
' ' f 

. ' ' 

. I , 
Chopinzinho, 29 de set~mbro de 2015 . 

' ·> 

-Referência: Notícià de Fato n.0 MPPR-,0035.15.000103'-& 
(Favor utilizar esta referência qu:ando da resposta) 

(· - . - . 

Senhor Prefeito, 

f \ ... -· --

Cumprimentando_;b · cordialmen~é, sirvo-me do · presente . para, 
' ' ' 

encaminhar éfVossa ExcelênciaR~éomendàção Administrativa n. 11/2015: 
~ ' - I ' • • '. .; \. • - • 

/ 

Sendo o que' Iiavia· .para o momento, .manifeSto protestos de -
' \ 

elev-ada estima e consideração. / 

EXC:ÉLENTÍSSIMO SENHOR 
ROGÉRIO MASETTO.· 

. DD. PREFEITO MUNICIPAL 
RUA SANTOS DUMON'Í, 3883.:. CENTRO-;- PREFEÍTURA 
CEP: B5560-000'- CHOPINZ~NHO/PR . . 

! . . . ' 

PREFE!TURA,MiJNíCJPAlDE 
-·. CHOP!NZINHO. -PR I 

O l OUT. 2015 

· Pr~tocolon' 32'SS-
~ I 



MINIS·-TÉR10 PÚBLICO 
do Estado do paranó 

/ . 

2A PROMOTORIA DE JUSTIÇA· DA COMARCA DE 

" CHOPINZINHO/PR . ' 
.,. •\ F 

/ 'O M~NISTÉRIO . PÚBLICO DO_ ESTADO DO PARAN'Á, no uso das. · 
\ . 
·funções e atribuições .que lhes s~'o conferida~ pelos artigos 127, caput e 129, _inciso n; 

' - __ , 

da Cçm8tituição Federal, e·_consoante dispõ~·o art. 27! parágrafo unico, i~ciso·IV, da 
. ' _.,. 

· Lei Federaln° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho/PR editou a L~i n. 1.589/99 
. . 

concedendo incentivos a sociedade empresária OT A VIANO FORLIN, consistente 

em doação de terre:rw; 
I . 

. CONSIDERANDO que o oficio SIMIC 029/2015, do Secretário Municipal de 

Indústria, Comércio e Turismo; dá c~nta de que. a referida soçiedade/ empresária 

-:- nãó cu~priu as exigências da lei pàra ser contemplada ço:rp. a doação dó_ terreno; 

CONSIDERANpO que o Prefeito Rogério Masetto, nos autos de protocolo n. 
. ' . 

001988/2015, deterin'inou o cumprimento do parecer jurídico da. procuradora 
( - / . ·_,'/.. '.... . . . . .. 

adjunta, ·que por sua vez indiCava, a necessidade de o município adjudicar o imóvel 
• I . 

em virtude de"descumprimento das condições impost_as pela lei; 

CONSIDERANDO que~ nada obstante o prefeito ter dete~inado a adjudica -o 

compulsória do bem ao municÍpio, consta apertas uma notificaçãO do secretário âe 

Indústria~ Comércio e Turismo, expedida à sociedade ·empr~sária, para 
,. 

comprovasse o cumprimento. dos requisitos da lei no prazo de 120 (cento e vint 

dias; 



MINISTÉRIO PÚBLICO-
.da Estado do Parar]á · 

/ 

2A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA _COMARCA DE 
~ CHOPIN:Z:INHO/PR . . . 

CONSIDERANDO que, mesmo constatado pelo município o descumprimento dos 
~,., I -

1 
• • \\- • f I _/ 

nNuisitos da lei, e deter!nimido pelo Prefeitó que .fosse adjud1cado ao município, 
' • ' • i 

não há nenhu:rpa notícia de instaura,çãó de procedimento administrativo visando à 
. . ' I 'I. \ / • 

adjudicação do bem ao municípió; 

. . , ; ' " . . . ""' l 

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA,, através da, Promotoria . 
- ' -. . ' . '- ·. ~ '. . ' 

de JustiÇa de J;>roteção ao Patri~ôruo Ptibliéo ,de ChopinzinhQ, ncl uso de suas 
' - . . 

atribuições constitucionai~ legais, ~xpede à presente_ 

··RECOMENDAÇÃO ADIYIINISTRATIVA 
. . . . . .. 

r·: . 

Ao[_ sênhor- ROGÉRIO MASETTO; Prefeito de C:hopinztnho/PR, a fim de que 

- instaure procedimento- administrativo visando, a adjudicação compulsc)ria do 

terreno d~ m.atrícula n. 13.~04, CRI Chópinzinho, doadó à. soci_edàde empresária 
- ' . - ~- . 

Otaviario Forlin; através àa Lei Municipal n.1.589/99. 

. ' . ,. 

Assina.;se·o pràzo de 10 (dez)· dias para que a _àutoridade ·mencionacla,c~minuque 
I . 

ao Ministério Público-quanto à adoção ou não das ·providências recomendadas na 
' . . \__ / 

espécie, d~vendo comprová-Ias documentalmente: ! . i 

Assevera-;5e que o não cumprimento da presente, fqrá com _que sejam tomadas as 
- •' • \ • • • / ( I 

providênCias jur~dicas pertinentes. 

'Chopinzinho/P 


